
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BENEVIDES 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, Benevides, Estado do Pará. 

 

 

 

Ofício GDP nº 533/2025 

Benevides, 15 de abril de 2025. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Vereador José Pedro Solon de Oliveira 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Benevides 

Nesta 

 

ASSUNTO: Encaminhamento da PL 05/025   

 

 

Senhor Presidente, 

 

Apraz-me dirigir a Vossa Excelência para encaminhar o Projeto de Lei nº 

05/2025, que no qual dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei de 

diretrizes orçamentárias de 2026 e dá outras providências.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

LUZIANE SOLON 

Prefeita de Benevides  
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